
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 496-D DE 2020 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para tornar obrigatória a elaboração 
de estatísticas sobre violência 
contra a pessoa com deficiência. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), para tornar obrigatória a elaboração de 

estatísticas sobre violência contra a pessoa com deficiência. 

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 92-A: 

“Art. 92-A. O poder público deverá 

elaborar estatísticas sobre violência contra a 

pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. As estatísticas 

produzidas pelo poder público alimentarão a base de 

dados do Sistema de Informação para a Infância e 

Adolescência (Sipia) e do Sistema de Informação de 

Agravos de Notificação (Sinan).” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2024.  

 
Deputado ZÉ HAROLDO CATHEDRAL  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Haroldo Cathedral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245800306100
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